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ENCARTE G - MATRIZ DE RISCOS 

1. Trata-se do Termo de Referência, referente à Contratação de empresa prestadora de serviços técnicos 

e logísticos no ramo de Engenharia Clínica, com fornecimento de mão de obra e material (ferramentas, 

instrumentos, peças e serviços), para prestação de serviços continuados de planejamento, 

especificação, seleção, recebimento, teste de aceitação, capacitação, instalação, operação, manutenção 

e desativação de equipamentos de suporte assistencial instalados no Hospital Universitário dos 

Servidores do Estado do Rio de Janeiro – HUSE-UNIRIO, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por até 05 (cinco) anos 

conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, constante deste Termo de Referência e das 

exigências legais. 

CATEGORIA 
DO RISCO 

DESCRIÇÃO CONSEQUÊNCIA 
ALOCAÇÃO 
DO RISCO 

Risco atinente 
à Execução do 

Objeto do 
Contrato 

Atraso na execução do objeto 
contratual por culpa do Contratado. 

Necessidade de aditivo de 
prazo sem ônus a 

administração. 
Contratada 

Atraso na execução do objeto 
contratual por culpa do Contratante – 
Indisponibilidade do Local e Liberação 

Necessidade de aditivo de 
prazo sem ônus a 

administração, nem 
penalidade a contratada 

Contratada 

Fatos retardadores ou impeditivos da 
execução do Contrato próprios do 

risco ordinário da atividade 
empresarial ou da execução. 

Necessidade de aditivo de 
prazo sem ônus a 

administração. 
Contratada 

Fatos retardadores ou impeditivos da 
execução do Contrato que não 
estejam na álea ordinária do 

Contratado, tais como fatos do 
príncipe, caso fortuito ou força maior. 

Necessidade de aditivo de 
prazo sem ônus a 

administração, nem 
penalidade a contratada 

Contratante 

Risco da 
Atividade 

Alteração de enquadramento 
tributário, em razão do resultado ou 

de mudança da atividade empresarial, 
bem como por erro do Contratado na 

avaliação da hipótese de incidência 
tributária. 

Aumento ou diminuição 
do lucro do Contratado. 

Contratada 

Roubos, furtos ou quebra de 
equipamentos próprios ou de 

terceiros contratados, que fiquem 
depositados nas instalações do prazo 

de execução contratante ou da 
contratada 

A contratada deverá 
repor o equipamento e 
manter o do prazo de 

execução 

Contratada 

Alteração de legislação e normativos 
durante a execução do contrato 

Adequação do projeto às 
normas atuais sem ônus 

ao contratante. 
Contratada 
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Riscos 
Trabalhistas e 

Previdenciários 

Responsabilização da EBSERH por 
verbas trabalhistas e previdenciárias 

dos profissionais do Contratado 
alocados na execução do objeto 

contratual. 

Geração de Custos 
trabalhistas e/ou 

previdenciários para a 
EBSERH, além de 

eventuais honorários 
advocatícios, multas e 
verbas sucumbenciais. 

Contratada 

Risco 
Tributário e 
Fiscal (Não 
Tributário). 

Responsabilização da EBSERH por 
recolhimento indevido em valor 

menor ou maior que o necessário, ou 
ainda de ausência de recolhimento, 

quando devido, sem que haja culpa da 
EBSERH. 

Débito ou crédito 
tributário ou fiscal (não 

tributário). 
Contratada 

 

2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. A prestação dos serviços de que trata este Objeto do Termo de Referência não gera vínculo empregatício 

entre os empregados da CONTRATADA e o CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

2.2. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços obedecendo, integral e rigorosamente, no que for 

pertinente, às respectivas normas da ABNT, normas, e especificações e demais documentos que compõem 

a presente licitação.  

2.3. A CONTRATADA, sem prejuízo das suas responsabilidades, deverá comunicar imediatamente à 

Fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços, 

como também comunicar qualquer fato que resultar em risco de segurança e estabilidade, ou comprometer 

a qualidade dos serviços.  

2.4. Ocorrendo o previsto no item anterior, com o objetivo de não causar danos a nenhuma das partes, a 

Fiscalização do CONTRATANTE poderá autorizar modificações de caráter urgente, justificando a sua 

autorização.  

2.5. Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução dos serviços, nos seus aspectos 

administrativos e técnicos, com o resgistro conforme abaixo:  

2.5.1. Ordem de Serviço.  

2.6. A CONTRATADA manterá um preposto responsável pelos serviços, devidamente credenciado e 

devidamente registrado e habilitado pelo Conselho de Classe Competente, com o objetivo de garantir o 

bom andamento dos trabalhos, o qual, ao notar alguma irregularidade, deverá se reportar, quando 
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necessário, ao agente fiscalizador do contrato, tomando, ainda, as providências pertinentes que a ocasião 

exigir, e que substituirá o responsável técnico na sua ausência.  

2.7. A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados aos serviços, de acordo com o objetivo 

dela. O transporte, a guarda e manutenção dos equipamentos são de sua exclusiva responsabilidade e ônus.  

2.8. Após a conclusão dos serviços a CONTRATADA deverá remover todo equipamento utilizado, o material 

excedente, os entulhos, entregando os serviços, o local e as áreas contíguas livres e em condições de limpeza 

e de uso imediato.  

3. DOS MATERIAIS FORNECIDOS PELA CONTRATADA  

3.1. Todos os materiais a serem empregados pela CONTRATADA na realização dos serviços e reparos deverão 

satisfazer às especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e, ainda, serem de 

qualidade, modelo, marca e tipo aprovados pela CONTRATANTE.  

3.2. Em casos especiais, tratando-se de material para o qual ainda não haja especificações aprovadas pela 

ABNT, ou outra entidade competente, deverão ser utilizadas normativas de outras entidades credenciadas 

pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).  

 

3.3. O material ou equipamento que, por qualquer motivo, for recusado pela FISCALIZAÇÃO, deverá ser 

retirado e substituído pela CONTRATADA sem nenhum ônus adicional para a CONTRATANTE.  

3.4. A CONTRATADA tomará todas as providências para o perfeito armazenamento e acondicionamento dos 

materiais, a fim de preservar a sua natureza, evitando a mistura com elementos estranhos.  

 


